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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS 
CNPJ 44.853.331/0001-40 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 
CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

DECRETO Nº 3202/2022 

“Dispõe sobre a designação do coordenador e demais 
membros brigadistas voluntários, da Brigada de Incêndio 
Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 600/2018 de 
16 de Fevereiro de 2018, e dá outras providencias”. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da cidade de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e; 

Art. 1º - A Brigada de Incêndio Municipal fica designada com os seguintes membros: 

 
COORDENADOR: Mauricio Mingroni; 
 

- Lucas Ricci; 

- Carlos Henrique Raminelli; 

- Leandro dos Santos; 

- Marcos Silva dos Santos; 

- Mauricio da Silva; 

- João Carlos Cruzeiro; 

- Lucas Vinicius Silva Alves; 

- Expedito Pedro da Silva; 

- João Alves Barbosa; 

- José Cabilo da Silva Filho. 

 

Art. 4.º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 
2977/2021. 

Anhumas, 09 de junho de 2022. 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS 
CNPJ 44.853.331/0001-40 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 
CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

DECRETO Nº 3203/2022 

“Modifica o Decreto nº 2912/2021, composição do 
COMDEC e dá outras providências”. 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 

cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Comissão Municipal de Defesa Civil, 
deste Município de Anhumas; 

  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Presidente da COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
– COMDEC, o Sr. Thelmo Faria de Almeida, passando o órgão a ter a seguinte 
composição: 

 
Presidente: 
- Thelmo Faria de Almeida – Secretário Municipal 
 

Membros: 

- José Luis Udenal – Engenheiro Agrônomo 
- Mario Henrique Machado – Diretor Municipal de Saúde 
- Mauríco Mingroni – Diretor de Habitação, Serviços Urbanos e Rurais 
- Pedro Rogério S. Uzelotto – Assessor de Gestão de Contratos 
- Lucas Vinicius Silva Alves – Diretor Adjunto de Saúde 
- Deniz Cristiano de Freitas – Sargento da Polícia Militar. 
- Jefferson Rodrigues – Escrivão de Polícia Civil 
- Rogério Alves da Silva – Encarregado da Sabesp de Anhumas 
- João Carlos Cruzeiro – Assessor de Obras, Limpeza, Parques e Jardins  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 
em contrário. 

 
 

Anhumas, 09 de junho de 2022. 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ 44.853.331/0001-40 

                       Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 – Centro 
Telefone: (018) 3286-1140 CEP 19.580-000 – ANHUMAS – SP 

e-mail: pmanhumas@hotmail.com  

 

 
DECRETO Nº 3204/2022 

 
“Nomeia e constitui bastante procurador, servidor do 
Município, através de idônea procuração pública, 
outorgando poderes para regularizar, junto aos órgãos 
competentes de trânsito, a documentação de quaisquer 
veículos da frota municipal e dá outras providências”. 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de Anhumas-SP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto no art. 48, XVI, da 
Lei Orgânica e, 
 
CONSIDERANDO o interesse e dever da Administração, em manter devidamente regularizados 
todos os veículos da frota municipal, em especial, quanto à exatidão de seus registros e 
propriedade; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Pelo presente Decreto, nomeia e constitui seu bastante procurador, a servidora  
MARCELA APARECIDA DE SOUZA BENTO, brasileira, solteira, RG 43.472.204-2 e CPF 
358.259.838-13, com poderes amplos, gerais e ilimitados, para o fim especial de representar o 
Município de Anhumas, junto ao DETRAN (Departamento Estadual de Trânsito) de qualquer 
Estado, e demais órgãos do trânsito, CIRETRAN, CONTRAN, DNER, Prefeituras, Companhias 
Seguradoras, Inspetoria de Trânsito, Delegacias de Trânsito, Secretaria da Fazenda, ou qualquer 
Órgão Municipal, Estadual ou Federal, referente a transporte, onde mais for necessário, com a  
finalidade de em nome da outorgante, entregar e retirar o Certificado de Registro de Veículo 
(CRV) ou autorização para transferência de propriedade de veículo que – Digital (ATPV-D) ou 
Certificado de Veículo e Licenciamento (CRVL), inclusive para efetuar quaisquer procedimentos 
administrativos para transferir ou licenciar ou regularizar os documentos de quaisquer veículos 
da frota oficial do Município de Anhumas, podendo, portanto, assinar guias, pagar impostos, 
retirar veículos apreendidos e o que for necessário, para o fiel cumprimento deste mandato. 
 
Parágrafo único – A presente procuração se fará por instrumento público, junto ao Tabelionato 
de Notas, deste Município de Anhumas. 
    
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 
2951/2021 de 08 de junho de 2021, e a procuração pública, constante do livro n° 36, páginas 35 
e 36 do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas, do Município de 
Anhumas, comarca de Presidente Prudente/SP. 
 
 

Anhumas, 22 de junho de 2022. 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  ANHUMAS 
CNPJ  57.317.984/0001-56 

Rua Fernando Cacheffo, 781 – Fone: (18) 3286-1344 
CEP 19.580-000     –     ANHUMAS – SP 

E-mail: secretariacma@anhumas.sp.gov.br    –  Site: www.camaraanhumas.sp.gov.br 
 

 

= DECRETO LEGISLATIVO   Nº 066/2.022 = 
 
“Dispõe sobre horário de Funcionamento do Legislativo 
durante o Recesso Parlamentar”. 
 
ALECY RODRIGUES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei,  

 
   CONSIDERANDO que, este Poder Legislativo estará em recesso 

parlamentar na forma regimental no período de 01 de Julho a 09 de Agosto de 2022 e, 
concomitantemente seus trabalhos administrativos são reduzidos; 

CONSIDERANDO que, é dever deste Poder Legislativo, visando sempre 
a eficiência, economia e redução dos gastos públicos, adotar medidas e um sistema de 
horário de funcionamento diferenciado no período acima mencionado; 
 
RESOLVE: 

Artigo 1º - O atendimento ao público e o expediente interno da Câmara 
Municipal de Anhumas, no período compreendido entre os dias 01 de Julho a 09 de Agosto 
de 2022 será das 08h00min às 11h30min. 
                                
   Artigo 2º - O protocolo geral desta Edilidade será mantido funcionando 
em caráter excepcional durante este período, neste mesmo horário e o retorno ao 
funcionamento normal dar-se-á no dia 10 de Agosto de 2022. 
                      

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANHUMAS – SP, 28 DE JUNHO DE 2.022. 
 
 

 
ALECY RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Presidente 

 
 
 

Publ., e Reg. em livro próprio nesta data_______________________________ 
               JOSÉ VANDERLEI MALACRIDA 

                                                               Diretor de Secretaria 
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